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Exmo. Sr. Presidente, o Vereador Rogério Gomes, indica após ouvida a Ca-

sa, na forma regimental, que o Executivo Municipal, através da Secretaria de

Município da Saúde e Gestão Adminisfrativa estendam aos Agentes de Combates

a Endemias o pagaÍnento da parcela extra repassado uma vez por ano ao Agentes

Comunitários de Saúde, conforme preüsão contida na Lei Federal N' 12.994, de

17 de juúo de 2014, que institui o piso salanal dos ACS e ACE, junto com a

Portaria n' I .243iGMllvlS, de 20 de agosto de 2015, que define a forma de repas-

se dos recursos da Assistência Financeúa Complementar da União para o cum-

primento do piso salarial profissional nacional dos Agentes de Combate a Ende-

mias. O solicitado se faz necessiário com o intuito de eqúparar a remuneração a

dos Agentes Comunitários de Saúde, que te já percebem tal parcela
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VISTO

Presidente

Sala das sessões, 23 de Abril de 2018.
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Rio Grande, 28 de maio de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0255/18, Ind1006/18 em atendimento à
proposição do Vereador Rogério Gomes, solicitando através da Secretaria de Município
competente, que estendam aos Agentes de Combates a Endemias o pagamento da
parcela extra repassado uma vez por ano aos Agentes Comunitários de Saúde, vimos
informar que que o Executivo Municipal está procedendo a análise da proposra.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE YER,
Prefeito M

DAÍA:

RUBRiCAM FOLHAS
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MCA

Doe órgãos, doe songue: Salve viilas!

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

CÂMABA [IUNICIPAL

EffiLEssor"


